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COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIADE ESTADO DASAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçAO No 58/2013

OS COORDENADORES DA COI4ISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aôs dispositivos constantes do seu

Reg imento Interno, e

Considerando a Portaria GIY no 1.120 de 06 de julho de 2005, que instituiu o Sistema

Integrado de Saúde das Fronteiras;

Considerando Portaria no 1.189, de 5 de junho de 2006 que aprova o Termo de Adesão

ao Sistema Integrado de Saúde das Fronteiras - SIS FRONTEIMS;

Considerando ainda, consenso entre Gestão Estadual e Conselho de Secretários

Municipais de Saúde de Roraima - COSEMS/RR.

RESOLvE M r

Art. 10 - Homologar os Planos Operativos da Fase II, dos municípios de Normandia;

ê.rt. 20 - Homologar os Planos Operativos da Fase III, dos municípios de Alto Alegre,

Uiramurã, Pacaraima, Bonfim, Caracaraí, Caroebe, Normandia e Iracema;

Art. 30 - Esta resolução entrará em vigor a partir da d

Cficial do Estad o.
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de Estado da Sâúde de Roraimã
Coordenador da CIB Roraima

de o3/ t a,l L4

no Diário


